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ESTADO DE SÃO PAULO

DE PaR, IIME;;~R101 Co J o. N OOO85'"

L,E,1 NQ 1.4;39, OE ,09 DE DEZEMBRO, OE I 980

It INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI 1.078, DE

16 DE DEZEMBRO oe: 971 11
•

PRorESSOR JoÃo BASTOS SOARES, PREFEITO MUNICIPAL'

DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATR1BU1ÇÕES L.[

GAIS;

. ....,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAl DECRETOU E

PROMULGA A SEGUINTE LEI;

ELE

ART'GO IQ - FICA ACRESCIDO AO ARTIGO 9Q, DA LEI

NºI.078, DE ,16 DE DEZEMBRO DE I 971. QUE DISPÕe: SOBRE O REGIME

.JURí o i co DOS rUNC I ONÁRI OSP~BL I COS DO MUN I c:í Pt o, o SEGU I NTE t NC!

50,

ltART. 9º -........ - .'..
•• iI

VII - TRANSPOSiÇÃo."

ARTl(~O 2º - FI CA ACRESC I00 AO TJTULO " 00 PROVI-

MENTO e: DA VACÂNCIA - CAP,(TULOI - Do PROVIMENTO, A SEéU fNTE

SEÇÃO, QUE SEQ~ A DE

OE: I 971, QUE o I SP~E
;

6l.1COS 00 MUNICtlP10J

ORDEM IX, DA LEI NQ 1.078, DE i6 OE DEZEMBRO
, ,,,

SOBRE O REGIME ~UR~1 01 COOOS FUNca ONAR10S PU-
TiíTULO I t

Do PROVI MEN,TO .E OA VACÂNC,I A

CAP,(TULO 1

00 PROVIMENTO-
• • • • •• 5 • • .1 • • •

.... #

ARTIGO 65-A .... TRANSPOS I ÇAO,e: o I NSTt TUTO QUE
....

A AL.OCAÇAO DOS RECURSOS HUMANOS 00 SE.:RVIÇO



fJJrefeitura fJJ{unicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

----- \\

DEPDRHIMENlO JURIOICO I O. N: OOO86"',

N ._

OE ACORDO COM APTIOOES E rORMAçAO P~orl$S'ONAl, M1
#

DtANTE A PASSAGEM DO rUNCtONARfO DE UM PARA OUTRO

CARGO OEP~OVIMENTO ErETIVO, PORÉM DE CON'tEÚOO OCU-
'AcioNAL DIVERSO.

ARTIGO 66-A • A TRANSPOSiÇÃO E'ETUAR-SE-~ MEot~

TE PROCESSO SEl..ETlVO ESPECIAl., ~ESPEITAOAS AS eXl
G€NCIAS OE HABtLITAÇio, CONDtÇaES, REQUISITOS 00

CARGO A SER PROVIDO E 5 (CINCO) ANOS DE [rETiVO
" f'IttI

EXERCl' CIO NA fUNÇAO 00 CARGO QUE VENHA PLEt TEAR t

NA F'ORMA PREVI srA EM REGULAMENTO.

§t.1NICO - rICA ASSEGURADO AO fUNCIONÁRIO QUE
#Wse UT ILt ZAR 00 • NS TRUMENTO DA TRANSPOSI ÇAO o DI REJ.

#w

TO DE SER CLASSlrlCADO NO PADRAO 00 NOVO CARGO, NO
#W

GRAU DE IGUAL VALOR, OU NAO HAVENDO ESTE, NO VALO~

...
DE IMEDIATAMENTE SUPERIOR AO 00 PADRAO DO ANTIGO

CARGO.

ARTIGO 67-A ... ANTES DA ABERTURA oe: CONCURSO

BlICO, PARTE DAS VAGAS DE DETERMINADAS CLASSES
, .-

DERA SER RESERVADA PARA TRANSPOS1ÇAO.

,
PU-
PO-

ARTIGO 68-A - QUANDO O N~MERO DE CANDIDATOS HAB~
,...

LITADOS PARA PROVIMENTO MEDIANTE TRANSPOStÇAO fOR

INsurlCIENTE PARA PREENCHER AS VAGAS RESPECTIVAS.
,..

~EVe:l'<lERAO ESTAS PARA OS CANDIDATOS HABILI1AOOS PA
, .

RA PROVIMENTO MEDIANTE CONCURSO PUBLICO.

§ ~NICO - o MESMO PROCEDIMENTO DE: REVERSÃO •
, #

DE VAGAS SERA ADOTADO QUANDO O NilJMEAOOE: CANOlDA ...
,

TOS HABILITADOS PARA PROVIMENto EM CONCURSO pJ;JS"'.L

(;O',OR lNSUf'tCtENTE PARA PREENCHIMENTO DAS

QUE LHE fOREM DESTINADAS,



C] 9'refeitura 9Hunicipal de eruzeiro. .~
o," ESTADO D~ÃO PAULO . )'~,') I (

~ DEPIRTIlMENTO JURIOICO I O. N: OÜO87"

ARTtGO 3Q - ESTA LEI ENTRAR:Á EM VIGOR NA DATA DE
iiW ,."

SUA ,PUBL-I CAÇAO, REVOGADAS AS oI SPOS t ÇOES EM CONTRAR fO.

CRUZE' RO, 09 DE; DEZ .taRO

PROf,

i

/{ 980

PuBLlCAOO NA SECRETARIA OA PREfEITURA MUNiCiPAL •

OE CRUZEIRO. EM 09 DE DEZEMBRO DE t 980.

SA~
-AUXILIAR DA PROCURAOORIA-



'-,

OFíCIO Nº 115/80 - PROJUR -

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A F)r:. DE REiviETER CÓP1,ú. DAS LEIS NºS 1.439,1.440,

I .441 E 1.442.

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A V. EXC1A. OS

-PRCTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

/
í

ATqN C I OSA rJiEfrr'{: t/ "
I 1 l

I : )

~=======::;'1~, ';-~'~'...._--==::::-- :--==;
PROF. JOÃO 8AS TQS'SOARES

I,

PREF~ITO MUNICIPAL -

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROcERTO DE CARVALHO SCAMILLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZE I RO - SP-




